
^  ' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

cAmara mumgipal de câchoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE Kí8..iLâ^

vASSUNTO \

- ■ Proj-etc^de Lei nS 4.3/54 • , ^

INICIATIVA:Oesar ds Brito,- Florisbeío Nevíís,
Elias Moysés j, Elimário Cesta Imperial,'Aiarea Vai

^Astor'I)iT.en dos ̂ Saotés, Oícer© Moura, J©ã©

HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Executiva a auxiliar

3©m a-.importância de Cr# -20.000,00 e Grupo ' Escolar»
"lífeldemar. Me'a'des de Anôradl,- para colsrir parte dos
■gostos feitos com a"construção do auâiféri© do re

ferido Grupo Escolar, , , ■

/  ■

Aos dois

A U T U A Ç Ã O

dias do mês d^ulh© do ano de

mil novecentos e 19^4 ' o prej et© d
süpra-citado e mais documentos que se seguem

JJ .

Período da presidência:- 19 54 ,.„a 19.
Presidente: __Al.qy3i...Si23^,._.Q|;.D.è±dÉ
Více-Presídènte: Elimrírio Costa liaperiaj
r Secretário: ' - ■ '

2° Secretário:
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-GÁMARÁ MUNICIPAL

D E

CÀ.GHOE/IRG DE ITA PEMIRIM

ANO:- 1954

■  ASSUNTO:- Projeto de Lei n5 •

'f@-- ■ T •
INICIATIVA:- Vereadores: César de Brito Portas Pilho - Plorishelo Ne-

.  ves - Elias Moysés - Eliário Costa Imperial .- Aurèo Val-
.■ ■ dino - Astor Dilen dos Santos - Cícero Moura - João Depes

►-.1

HISTÓRICO;- ^Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a importância
de 20 000,00, o Grupo Escolar "Waldemar Mendes de An
drade", paracohrir parte dos gastos feitos com a cons-

-  '-trução do auditório do referido • Grupo Escolar,

A U T .U A Ç Ã O

Aos dois dias do mês de julho dè mil novecentos e cinqüentas
quatro, autuo os documentos que seguem.

—\ / J »

Searetárj
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PROJETO DE LEI N2,,./.

>9- ÍW.

Art^- 12- Pica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a impor

tância de Cr$ 20.000,00 ( vinte mil cruzeiros)^o Grupo Es
colar "Waldemar Mendes de Andrade", da Vila de Burarama,

destinândo-se dita importância a cobrir parte dos gastos
^  * /

feitos com a construção dò auditório do referido Estabele

cimento de ensino.

Art2-22- Para fazer face ás despesas decorrentes do art^ 19, o Po

der Executivo lançará mão dos recursos de que dispuzer.

Art2- 32- Revogam$.-se as disposições em contrário.

S.S. 12 de julho de 1954

£3C. ■4^

César de Brito Portas Pi S.D.

^ 'Oc

Plorisbelo Reves.

JUSTIPICATIVA

E da Lei 65, que se deva incentivar, tanto quanto possivel,
a educação, fáto que ainda ressalta da própria Constituição Pederal,
quando determina que 2^ da arrecadação dos municípios-Receita-, se
jam destinados a finalidades exclusivamente educativas.

Constitúe motivo de orgulho para Cachoeiro de Itapemirim,
a organisação modelar imposta ao Grupo Escolar de Burarama, onde a
educação se mostra em todos os treis setôres em que á me. ma se divide:
intelectual, moral e cívica.

Deixamos de determinar a verba por onde correrá a despesa,
por desconhecermos, no momento, a situação das verbas orçamentárias,
destinadas á educação.

Confiando ao Poder Executivo a busca da fonte onde encontrar
os recursos necessários á execução desta Lei, estamos certos de que
S.Excia. o sr. Prefeito, saberá dar cumprimento ao que propomos,
com a honestidade que todos lhe reconhecemos.

Do mesmo modo, confiamos em merecer dos ilustres colegas,
a aprovação unânime ao Projeto que ora é apresentado.

S.S.



ccr-

HJ
EiW Kl» oi,

^
"A v í

Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
que nesta data foram distribuídas cdpias
do presente projeto aos srs. vereadores.

Cãch' ltãpeíTiirini,.,X^..de julho 54

f]

.  Tendo em vista o requerimento verbal do

vereador Plorisbelo Neves, aprovado pela Casa,

no sen"6ido de ser dispensado o praso de emen

das, remeta-se o projeto a GomissSo de Consti

tuição, Justiça e itedaçao.

Em, 15 de julho de 1954

— 1

Presidente da Camara



REIATdRIO

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

Projeto de Lei 43/54

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação chamada a opinar

no presente projeto de lei n^ 43/54, de iniciativa do nohre vereador
César de Brito Portas Pilho com apoio da maioria dos vereadores, au

torizando o Poder Executivo a auxiliar com a importância de - - - 7^
/9rtd{-flRe

20 000,00 (vinte mil cruzeiros) o Grupo Escolar Waldemar Mendespí6,

localizado na Vila de Burarama, no distrito de Igual Bome, destinando-

se a dita impGBrtancia a cohrir parte dos gastos feitos com a constru

ção do auditório no referido Estabelecimento de Ensino.

O projeto vem acompanhado de sua justificativa q.ue esclarece o

motivo do pedido de auxilio e a finalidade do mesmo.

Não há no processo qualquer prova de gastos e o quanto de despe

sas; mas^e do conhecimento geral e particularmente dos nobres vere^â»-
res que lá estiveram e assistiram uma grande solenidade no Grupo Esco

lar aqui rlíferido, e que mereceu elogios ao Sr. Diretor, Professores,
Alunos e demais membros do educandário,

Nós representantes do povo, estamos aqui para estimular, incenti

var e ajudar quanto possivel o desenvolvimento educacional do país,
A proposição não fere nenhum dispositivo constitucional.

Assim somos de parecer seguinte;

PARECE R

A proposição ^ autorizativa e não fere dispositivo legal e

sôbre este aspecto aprovamo-la.

E' este o nosso parecer salvo melhor estudo.

Sala das Comissões, 2l de julho de 1954

Áureo Valdino - Relator

C^' íZ



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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J&i->110/54

On. ií d3 aotevaMrD dc 1

-t- Q

Nsllo V0I2, Borelli

SC, d re fe i to Mijn i c:i pai

i.9^- Vj-^i

l-snno o prazer de paGsur as n?^o-3 de '•/, a:.:ao» para os

cievianG fins ds saaiSo,. o iricluso projeto de lei n- 43/5'-» apro

vado por sHba Oíbaara.

I)o acordo com & Lei 65 do 30/lf/D47 (üraani:paySo
cipüls íí de ãsz Cio) âíEs o prr.p:; oa-ea o lOierido prciato

1.3 iei seja por Yds saneionado»

falho-íita do ensejo yara apreveato-v a V.lxa. aa «,i.-iha3

Àteaciosaa laadao^es

--Icyr da Lilva Cândido
5 iSc loàHTa uk ddPi:.da
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Arts

PwOJAÍO DP LPI 45/^4

■ ■> '-J

" í'ioã o Poder Pi^tecutivo autoriasPo a aaxiliar. ac
iapcrtância âo ,'5 ?'9 rjOG.C-D ( mil cr-"a-:.Giros
Gru.po pRColfir "V;alcie;;;ar MsnüeG úo -^adradcs"^ ds. Vil*»,
ds Buraraina, destinindo~3« dita importância a colrir
parte dos gaivtoe .feitoB coiü a construção do gi-uaibó-
rio do' referido ISstaneleciimeuto de - Enairoo.

2 - Para fa-^er face c.b despssoi? decorrentes, ão artigo is^
o Poder -'^xeciutiYo lançará rauo doíâ recursos de qua dis-

^rt» 3" "" devogiajs~3Q ae disoosiço-o contrário,

Sala cias SessSes. 2 de scfcc-imbrü de 3.954

•^«■Icyr da Silva 'Janciiáu
-a ■i-í-íl- >•' i- » »S á. i-í í i. hX- • - '■ -iVi.
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Em, 12 de novembro de 1954

Ermo, Sr,

Ne11o Tola Borelli

E3, Prefeito Municipal

K e s t a

Para os devidos fins, e de acôrdo com o § 49 do art,

48 da lei 65 de 30/12/947 (OrganissaçSo Municipal), . remeto a

V, Eza, a lei n® 525, promulgada por esta Presidência^

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçSes

Alcyr da Silva Cândido
presidente da Câmara
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o Sueeideate da O.&aara Mumeipal de Oaciioeiro de Ita-

peairiia: Faço saber qae a Gâíaara decretou e eu promulgo a seguin

te lei:

Art. 12 - fica o Poder SxecutiTo autoriaado a au3siliar com a im

portância de 20 QOÔ5OO (Tinte mil craseiros)g o Gru

po Bscolar "Waldemar Mendes; de Andrade^ j da ITila dó

Burarama, destinando-se dita importância a cobrir par

te dos gastos feitos com a construção do auditório do

referido Eatabeleeimento de Snsino,

Art. 2Q - Para fsser face às despesas decorrentes do artigo 12,

o Poder BsecutiTo lançará laSo dos reoursoo de que dis

puser.

Art. 52 - "<^Togam-se as disposições em contrário.-

Sala âaa Sessões, 11 de novembro de 1354

Alcyr de Silva Oaadldo
Presidente da Gamara
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